LEI Nº  2.273, DE 17/10/2000 

Estende aos servidores públicos que menciona os benefícios da Lei nº 2.224, de 04/07/2000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Aos servidores públicos do Executivo Municipal e da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, incluídos aqueles enquadrados no ANEXO I-A – CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 5º Nível, da Lei nº 2.120, de 23/12/99, nomeados e empossados em virtude dos concursos públicos de que tratam os Editais PMT 01/98 e FAST 01/98, aplicam-se os dispositivos da Lei nº 2.224, de 04/07/2000, a partir de 01 de setembro de 2000.

Art. 2º - Os servidores mencionados nesta Lei, são aqueles contratados e/ou nomeados após 05 de outubro de 1988.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de outubro de 2000 

Jair Ribeiro

Presidente
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1º Secretário

